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PROJETO DE LEI Nº 041, de 07 de abril de 2020. 

 

 

 

Autoriza o Executivo Municipal suspender temporariamente 

os termos de compromisso de estágio e de contratos 

emergências de Professores que atuam na Rede Municipal 

de Ensino. 

 

 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.696, 
de 24.03.20, que estabelece e reconhece a calamidade pública municipal, convalida 
as medidas disciplinadas no Decreto Municipal n° 6.714 de 18 de março de 2020, 
Decreto Municipal 6.715 de 20 de março de 2020, Decreto Municipal nº 6.716, 23 de 
março de 2020, Decreto nº 6.720, de 30.03.20, autorizado a suspender 
temporariamente, sem remuneração, os Termos de Compromisso de Estágios, via 
CIEE, que atuam na Rede Municipal de Ensino, a partir do dia 20.03.20 até 
30.04.2020. 
 
Parágrafo Único: também ficam suspensos temporariamente, sem remuneração, a 
partir de 01.04.2020, os Contratos Emergenciais de Professores que atuam na Rede 
Municipal de Ensino até o dia 30.04.20. 
 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 

07 dias do mês de abril de 2020. 
                                                                
 
      
 

Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of.078 /20-SMA   Sobradinho, 07 de abril de 2020. 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Elemar Lazzari 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
     Senhor Presidente: 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 

encaminhamos para apreciação e votação Projeto de Lei n° 041, que autoriza o 

Executivo Municipal suspender temporariamente os termos de compromisso de 

estágio e de contratos emergências de Professores que atuam na Rede Municipal 

de Ensino. 

As suspensões são em conformidade com a Lei 

Municipal nº 4.696, de 24.03.20, que estabelece e reconhece a calamidade pública 

municipal, convalida as medidas disciplinadas no Decreto Municipal n° 6.714 de 18 

de março de 2020, Decreto Municipal 6.715 de 20 de março de 2020, Decreto 

Municipal nº 6.716, 23 de março de 2020, Decreto nº 6.720, de 30.03.20 e o Decreto 

Estadual que suspendeu as aulas nas redes de ensino do Rio Grande do Sul, até 

30.04.20, devendo os mesmos voltar à normalidade após esta data. 

O Presente projeto de lei, se aprovado, possibilitara 

a suspensão temporária dos Termos de Compromissos de Estágio via CIEE e dos 

contratos emergenciais de professores, ambos atuantes da Rede Municipal de 

Ensino, evitando assim a rescisão permanente dos contratos, possibilitando quando 

do retorno das aulas da Rede de Ensino, que os mesmos profissionais sigam 

atuando, evitando a realização de novos processos seletivos.  

Contando com a aprovação do referido Projeto, 

desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 

 

 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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